
Câmara Municipal Sertão Santana 
Estado do Rio Grande do Sul 

“Povo que tem parlamento é um povo soberano”. 

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas! 
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ATA Nº 023, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISTIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM NOVE DE JUNHO DE DOIS MIL E NOVE. Aos 
nove dias do mês de junho de dois mil e nove, com início às 
dezenove horas e vinte e três minutos, tendo como local a Sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
solicitou a leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a 
presença dos seguintes Vereadores: Evandro Robe, Delmar Guscke, 
Adair Antonio Bujes, Roberson Jean Cardoso, Paulo Nei August, 
Lilian Schwalm Kruger, Marcos Aurélio Kologeski Souza, Alexandro 
Kologeski e Moacir Uhlein. Em seguida o Presidente solicitou ao 
Vereador Paulo Nei August que realizasse a leitura do trecho 
bíblico. Logo o Presidente solicitou ao secretário Alexandro 
Kologeski, que realizasse a leitura da Ata da Sessão Ordinária 
anterior e dos expediente encaminhados à Mesa Diretora. O 
secretário fez a leitura da Ata nº 022. Logo a mesma foi colocada em 
votação, sendo aprovada por unanimidade. À Mesa foi 
encaminhado: Informativos do Ministério da Saúde (protocolo nº 
1.060/09 e 1.063/09); Ofício nº 021/2009 da Câmara dos 
Deputados (protocolo nº 1.064/09); CT/BRT/GUN/RS 397/2009 
da Brasil Telecom (protocolo nº 1.059/09); Ofício Circular DCF-
Gab. Nº 28/2009 do TCE/RS (protocolo nº 1.055/09); Pedido de 
Providências nº 30/2009 do Vereador Evandro Robe (protocolo nº 
1.046/09); Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-
Estrutura Urbana e Rural sobre a Admissibilidade do Projeto de Lei 
nº 1.123 (protocolo nº 1.066/09); Ofício GP nº 166/09 e Anexo III 
ao Projeto de Lei nº 1.123 (Protocolo nº 1.045/09); Ofício GP Nº 
165/2009, Justificativa e Projeto de Lei nº 1.126 (protocolo nº 
1.044/09); Ofício nº 169/2009 e Projeto de Lei nº 1.127 do 
Executivo (protocolo nº 1.052/09); Ofício GP Nº 170/2009 e Projeto 
de Lei Nº 1.128 do Executivo (protocolo nº 1.053/09); Ofício GP. Nº 
172/2009 e Projeto de Lei nº 1.129 do Executivo (protocolo nº 
1.054/09); Logo o Presidente verificou não haver inscritos no 
grande expediente e explicações pessoais, estando o Vereador 
Marcos Aurélio Kologeski Souza inscrito nas comunicações, fazendo 
agradecimento pela presença do Prefeito Sergio Teifke na Câmara 
Municipal nesta data, elogiando o trabalho realizado, desejando que 
assim continue em trabalho conjunto. Nada mais havendo a tratar, 
às dezenove horas e cinquenta minutos, o Presidente encerrou a 
presente Sessão marcando a próxima sessão ordinária para dia e 
horário regimental. 
 
 


